
CIDADE FELIZ

Proc. Administrativo n'
Modalidade:

Objeto:

Unidade Gestora:

MunicípiofuF:

09.03/201g-TP
TOMADA DE PREÇOS

CONSTRUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ESORTIVAS
DENOMINADA PISTA DE ATLETISMO DO
MUNICiPIO DE ICO-CE, ATRAVES DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CONTRATO DE REPASSE N'
86287812017, 

-OPERAÇÃO 
t046230-7s, CONFORME

ESPECIFICAÇOES EM ANEXO DO EDITAL.
Secretaria do Esporte e Juventude.

Icô - Ceará

Presente o Processo Administrativo, que consubstancia na TOMADA DE PREÇOS nc

09.O3I2OIq.TP, dCStiNAdA â CONSTRUÇÀO DAS INSTALAÇÕES ESORTIVAS DENOMINADA
PISTA DE ATLETISMO DO MLTNICÍPIO DE ICÓ-CE, ATRAVES DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CONTRATO DE REPASSE N" 862878/20r7, OPERAÇÃO tO4623O-75,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO EDITAL.

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a SecretaÍia do Esporte e Juventude autorizou o
procedimento de edital na modalidade TOMADA DE PREÇOS, por ter realizado planejamento
quanto à necessidade do objeto a ser licitado. No entanto esta comissão ao realizar a publicação do
resultado de licitação, onde restou vencedora a empresa PRIME TRANSPORTES EIRELI-EPP,
conforme publicações do resultado em 09 de outubro de 2019, a citada empresa por meio de ofício
em l0 de outubro de 2019 requereu desistência de sua participação no processoJ alegando erro na
proposta de preço, onde a administração acatou, fundamentado no art. 43, § 6', da Lei 8.666193.A
administração convocou a 2u colocad4 a empresa A CASA C0NSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI
em 07 de novembro de 2019, cujo ato convocatório foi ignorado pela mesma.

Nesses termos não houve a efetiva contratação do objeto do certame, haja vista as

razões apresentadas bem como a desistência úcita do remanescente configurando a hipótese prevista
no aÍ. 64, § 2", da Lei n" 8.666, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou retirâr o instrumento equivalente no pruo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o
ato convocatório. ou neste caso revogar à licitâção

Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma
adequada de desfazer o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência de razões de
interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, inicialmente pretendido, não seia
mais CONVENIENTE e OPORTUNO para a Administragão Pública.

Destâ feita, diante da impossibilidade do prosseguimento, a revogação do certame

toma-se obrigatória, haja vista ser uma das funções da Administração Pública resguardar o interesse
público e o enírio público de despesas comprovadâmente onerosas.

Nesse caso, a REVOGAÇAO prevista no art. 64, § 2" da Lei 8.666193, constitui a forma
mais adequada e razoável de acordo conr o nosso entendimento. Conforme regra prevista na lei:
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Art.64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o
termo de contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo
das sanções previstas no art. 8l desta Lei.

§ 2'É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
conÍato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no
art. 8l desta Lei.

Nesse caso, a revogação. prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a formâ
adequada de desfazer o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência de razões de
interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, inicialmente pretendido, nãô seja

mais conven;ente e opoÍuno para a Administração Pública. Conforme regra prevista na lei:

Art.49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
podeú revogar a licitâção por razões de interesse público deconente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no seio da Administraçào
Pública, e esú contemplado nas Súmulas n' 346 e 473 do STF, vazada nos seguintes termos:

"A administraçào pode declarar a nulidade dos seus próprios atos"
(Súmula n'. 346 - STF)

"Á Administrctçtio pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios
que os lornem ileguis, porque deles nõo se originam direilos: W_!ru!!:!g§2
Dor motivo de conveniência ou rtunidade. resoeitados os direilos
sdouiridos. e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial".
(Súrnula n'. 173 - S7'F)

Desta forma. a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que

regem a suâ atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar
sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo os princípios previstos no art. 37 da

Constituição Federal e no art. 3'da lei 8.666/93.

A anlicacão da revosacão fica resen' Doúanto. Dara os casos em oue a
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Administrâcão. pela razão que for. De rder o interesse no orossequimento da licitacão ou na
celebração do contrâto.

Trata-se de expediente apto. então, a viabilizar o desfazimento
suspensão da celebração de um ftturo contrato com base em critérios de

oportunidade.

Entende o TCU

da licitação e a

conventencta e

"A licitação somente pode ser revogada por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamenle comprovadô." (Acórdão n." 955/201 l-Pleniírio.
TC-001 .223,'20I l-4, rel. Min. Rajmundo Carreiro, 13.M.201 I ).

Rua Francisa Alves de [4orais, s/n, ceÍência 1o Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ: 07.669.682/000'l-79



CIDADE FELIZ

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9" Edição. São Paulo. 2002, p.438) tece o
seguinte cornentário sobre rer ogaçào:

"A revogaçâo consiste no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e

inadequado à satisfação do interesse público. A reyogação se funda em juízo que
apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público... Após, praticado o
ato, a administração veÍiÍica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por
outra via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a
instauração da licitação, a Administração rcaliza júzo de conveniência acerca do
futuro contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a revogação dependení da
ocorrência de fato superveniente devidamente comprovado. Isso indica a

inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência exteriorizâdo
anteriormente". (Crifo nosso)

Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem de pronto a continuaçào
de tal procedimento, decide-se pela INTENÇÃO DE Rf,VOGAR o Processo Administrativo em
epígrafe, na sua integralidade.

Tendo em vista que há interessado no processo como ao que determina o 4,_!09J
lg], somos pela concessão de prazo para contraditório e âmpla defesâ que antecede a declaração de
revogação. vejamos:

Art. 109. Dos atos da Administração deconentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

lavratura da ata. nos casos de:

t..1
c) ânulâcão ou revosâcáo dâ licitacão:

A Comissão de Licitação para publicação deste despacho e comunicação aos

interessados para manifestação das contra razões que interessarem, assegurando-lhes o contraditório
e ampla defesa, em cumprimento ao instituído nas norÍnas do Art. 49, § 3o c/c art 109, inciso I,
alínea "c", da Lei n" 8.666t93 e suas posteriores alterações.

lcó - Ce. i0 de de 2021
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Cídade Feliz
Setor de Licitacão
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ESTADO DO CEARII - PREFf,ITT]RA MUNICIPAL DE ICó - AVISO DE INTf,NÇÀO DE

REVOGAÇÃO. A Comissão de Permanente de Licitação, toma público a intenção de revogaçào, na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS. autuâda sob o n" 09.03/2019-TP. cujo objeto é a Construção

das instalações esportivas denominada pista de atletismo do Município Icó/Ce, através da Caixa

Econômica Federal - Confato de Repasse no 86287812011, Operação 1046230-75. Motivo: razões de

interesse público. Fundamentação Legal: AÍr. 49 da Lei 8.666193. Fica concedido o prazo para

apresentação de recurso art. 109, I, "c". lcó/CE, 30 de Setembro de 2021. Michelle Roque Guedes -

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PUBLICAR, para circular no dia 0lll0l202l, nos seguintes veículos de comunicação:

o JORNAL O POVO
. DIÁRIOOFICIALDOESTADODOCEARÁ
. DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
. DIÁRIo OFICTAL DOS MUNICÍPIOS

UNIDA}E ADMINISTRATTVA _ SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

Rua Francisca Alves de Morais S/N, Gerência 1'Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 07.669.682/000'l -79
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DIÁRIO oFICIAL Do EsTADo SÉRIE 3 I ANo XIII N"224 FoRTALEZA, OI DE oI-ITUBRo DE 2

Estado do Ceará - PreÍciturâ MuDicipâl de Boa Viagem - Áyiso d€ Aberturâ de Enyelops(s) de Propostâ(s) de Preços - Tom
F!s

P
2021.05.11.004. AComissão Pem nente dc Licitaçào dâ Prefeiturâ Municipalde Boa Viagem.locâlizâdâ nâ Praça MonsenhorJosa Cândid
comunica aos inleressados a abeíuâ dos etrvelopes de proposu(s) de preços dâ Tomada de Preços N" 2021.05.11.004. cujoobjeroéaC
prestação de serviços de àssessoria e consuLrônaJuridica. junto a Casâ d€ Saúd€ Adjlia Maria do Municipio de Boa vi
de outubro de 202I (05./10/2021), Às 08:30hs. Bor Viâgerdcf,,30 de sêtembro de 2021. CPL.

fstâdodoCeârÁ.Pr€feiturâMünieipalde}1ilacres.@.APrefeíurâMunicipa]dcMilagÍc§atravésda
Secrelaria de lnlraestrutuÍâ, conrunicam a 8lyloCÁCÀO do Proccsso Liciiâlóno n'- 2021.08.20.002 nâ Modalidadc Prêgão f,l€trônico N" 014/2021,
destiíada a Contrâtação de empresâ parâ Prestação d€ Serviços de Locação de Camirhão Basculânte, C!çambâ, Càminhotretc e Câminhão
GuiÍdâste par, â Secretrriâ d€ ltrfràestrutum Meio Ambiente e Serv. Púbticos junto âo Mutricípio de Milâgres-CE Motivo: razões de interesse
pÍrblico. Futrdrúentaçâo Legal: aí 49 da Lei 8 666/91 José Ailton Crisóslomo Pereira - Secrelário Municipâl de lnírâeslrulura" Mero Ambienle e Serriços
Públicos. Milâgres/CE, em 30 de selembro de 2021.

aeen CE, que se reali dir 05

Estado do Ceârá - CâmÂra Mudcipâl de Amontâdâ - Exlrâto do 6'Tcrmo Aditivo ao CoÍtÍâto í" 005/2021 - Pr€gâo Pr€sctrcial n'00U202r.
celebrado enac a CâmaÍa Municipal de Amonlada c a emprcsa Posto Luar do Scrtão VI LTDA. Objeto:Aditivo dc Supressâo no Pcrccntual dc 9,05% (novc
virgula ze ro cinco por cenro) do quantihtivo de litros de gasolina comum- FundâmeDlaçào Legal: ârt. 65. § 1", da Lei Federal n' 8.666/93. Ilem 18.0 - Das
Altemçôcs Conrratuais, Subilcm I 8. I do IÍlstrumehlo Convocâtório e Cláusula Nona ' D.s Alleraçôss Conlrâtuâis, llcm 9. L do Termo Contralual. Vi8ôncia:
da dâta de assinâtura até l1 de dezembro de 2021. Dâtâ da Assinaturâ: 29109/2021. ÀDootadâ./CE, 29 de setembro de 2021. Psulo Berg Melgaço -
Preridetrte dâ Câmârs Municiprl d€ AmoÍtâda.

f,stado do Cesrá - Prefeitun Muoicipsl dê Morad. Nola - Àriso de Licit!ção - Modâlidadê: Pregão EletrôDico N' PE-012/2021§EDUC. Objeto:
contrataçào de prcstação dc serviços complcmentar de locaçâo de vsiculos. dcstinados â rcalizaçâo do tanspoÍc dos alunos da Redc Munjcipâl dc Ensrno,
deste Municipio, de Íesponsâbilidade da Secretaria de Educaçào Básica, desl€ Municipio, rudo em cooformidade com os requisiros. especiaLcaçôes das
rotas e condiçõcs do edital e seus anexos. Tipo: mcnoÍ preço por lote (KM rodádo). forma de drspura: abcrto e fechado. A Comissão de PÍcgào comunrca
aos inieressados que a enaega dás pÍopostas comeÍciais dâÍ-s€-á âte o dia 15.10.2021 às 08:00 horas (Honirio de Brasilia). O Edital e seus anexos estarào
disponivcis atavésdos sitcs: https:,/,6llconrprâs-coníllome/PublicAcccss "Accsso Identificado no lint(-a€csso público" e www.tcc.cc.gov.br. ÀComi!são.
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8stâdo do Ceerá - Prtfeitura Mu cipâl d€ Crüz - Secretâriâ de lnfra€struturâ e Urbâ smo - Tomadâ d€ Prêços N' 08i/202 I-SEINI'RA - Aviso de
Homologação € Àdjudicaçáo. O SecretáÍio de lDÍraestrutua e Urbanismo da PÍefeih$ Municipalde Cruz. no uso de suas atribuiçôes legâis, iendo em vista
o parecer da Comissão PemraneDle de Licitaçào desta Prefeitur,r. Homologa e Adjudica, a licitãçáo pâra:recupeEçio e pavimentâçào de passagem molhada
na Locâlidade de Jenipâpeiro no Múicipro de CrurCE, referent€ à Tomâda de PÍeços n.' 08/2021-SEINI'RA, que reve como vencedoÍa a €mpr€sa SaviÍes
Iluminaçâo e Construções EIRELI - C.N.P.Ji 22.346.'772i0001-12 R$ 585.051.96(quinhentos e oitentÂ € ciDco mil, cinquenta e um reais e novenee sers
centa!os) Cruz{8, 29 de Setembro de 2021. .A,lbano Willi.m Freitas Silv€irâ - Secrêário de Infrreslruturr e Urbanismo.

f,stado do Cerrá - Prefeitura Muíiciprl d€ Àquiraz-Avho de Licitâção -Toúsda d€ Pr€ços N' 11.007/2021 TP. A Presidente da Comissào Permânente
de LicitÂçào d-a Preleitürã Mlmicipal de Aquiraz toma público pam conhecimento dos inleressados que no próximo dia l9 de outubro d€ 2021 às 9r00h (nove
horas.), na sede daComrssão Permanente de Licitaçào daPrefeitura Municipâl de Aquiraz. localüada na Ru! da lÍtegraçâo, S/N. Cenrro, Àquiraz, CE. esrará
reâlizândo licitâção, na modâlidade Tomada de Preços, culo obj€lo é a contrâtáçào de empresâ(s) especializâdaG) em eng€nhâriâ pâra â reformâ de praças
nâs Localidades de Aroeira e lguape de.interesse da SecretaÍia de lnfiâesEulura do vunicipio de AquimrcE, o qual se encoDtra disponivel no endereço
acima, no honino de 08:00h as I 2 :00h. A Presidente.

Eslâdo do Cêârá - PÍef€itüÍa Municipal de Aràcoisba - Reultado de ClsrsiÍicâçio - TomadÂ de PÍeços N'014/2021. Obj€to: Contrataçào paÍâ presta-

çâo de serviços de engenhana pâra roço nanual e d,versas Ruâs e Esrradâs ds diversos ba,rros e Distritos do Municipio de Aracoiaba-CE, conforme projeto
básicojrüÍo a Secretaria de InfÍâeslnúura. LICIII\Ef,EjLlCL/llSlElllllpll! LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORÀ. LS SERVIÇOS DE CONSTRU-
ÇÕEs;EXTREMO CoNSTRUÇÔEs E SERVIÇos. wU CoNSTRUÇÕES E SERVlÇos, CMoCoN CONSTRUT0RA E SERVIÇOS EIR-ELI _ EPP,
VK CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA, KOR? EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES, Fica abeío o priuo recur§al com base no
an. I09 incisos l. alíneâ b". da Lei Federal n'8.666/93- ARA.COIABA{E,l0 de s€iembro de 202LFrancisco Eudes Nlonte Silva - Presidente da CPL.

Estrdo do Cêsrá - Prefeitura Muricipal de Jâguâruâna - Aviso de Licitrçâo. O Pregoeiroda Prefeiturâ de Jaguaruãna CE.lomâ público, quedo dia l4
de outubro de 2021, à 08:00h. estarÀ Íecebendo as proposlâs de preços refeÍenles ao PÍegào Presenciâl N" 202t.09.27.01-PPRP , tipo menor preço global.
tendo como objero o Registro de Preços pâra futuras e evenruais aquisiçôes de bohbrs submersas e canos para alender as flecessidâdes da Secretaria de

Agriculirrâ do Murucipjo de JaguaruaDrcE. a ser re,dizado na sâla de Licitaçôes dâ sede dâ Pr€f€ itura Municipal de Ja$âruan CÉ. Quaisquer informaçôes
serào presladas pelo Pregoeiro. Jaguarua[r. 30 de Setembro de 2021. Joeferson Moreirâ dâ Silva - Pragoeiro.

Estado do C€sri - PreÍeiturâ Municiprl de Jâgusruan! - Avbo de Licitsçio Pregâo Presênciâl N" 2021.09.27.02 -PPRP. O Pregoeiro Oficiál dâ

Prefeirura Munrcipal dc JaguaÍuana, toma público. paÍa conhecimenlo dos rnreressados que, no próximo dia l.,l de oulubro de :021, às I4r00bs. estará
realüando licitaçâo para Regirstío de Preços pam fulura e eventual aquisiçâo de combustível (gasolina comum e diesel S l0) deslinados às diversas Secrelanas
da Preíeilurâ Municipal de Jaguaruana-CE. tipo menoÍ preço. Maiores informaÇões na sala da Comissâo d€ Licilaçâo, na sede d, PrefeituÍâ. no horáno de

8h às llh. Jrgusruâtrâ./C E, 30 de Setembro de 2021. Joeferson Moreila d. Silva - PÍegoêiro Oíicial.

f,rtâdo do Cêlrá - Prefeiturr lll unicipâl de lpüeirâs - Av iso d€ LicitâçÀo. RcalizaÇâo dia I 4 de Ouiubro de 2 02 I às 08h00min. inicio dâ drspulâ se

dârá a paÍir das 09h00min, Pregào EletÍôniso, m€nor prcço. N" PE050i2021, o edilal poderá seÍ adquirido nos endereços: w\r\r.licitâcoes-e.com.br/
e wwv.licitacocs.tce.c€.gov.br/. Objetoj Registro de Preços para futuras c cvcntuais aquisiçújs d€ matcÍial permancntc c de consumo dc inlàrmáiica e

proc€ssamenlo de dados paÍâ alender as demandas das diversas Secrelarias do Municipio de Ipueirâs CE. Teiefone para contâto/informâÇôes (88) 3685-
I 879. dÀr 07hs00min às I I hsoOmin € de I I hs00min às I 7hs00min. 30 dê Sctembro de 2021. IpueiraycE. Frâ ncisco Alisson Al!€s luende§ de Oliteirâ
- Pr€goeiro.

Sstsdo do Ceará- Prefeitura Municipsl de lndependêtrciâ. ACornissão Permdncnte dc Licrtação. localizada na Ruâ do Cruz€irc, n'2,l4. CcnlÍo, comunrcâ
aos intercssados a Abertura dos Envelopes "Propostas de Preços" dâ Licitaçào na modalidade Tomâdâ de Preços N" IN-TP005/2i, cujo objelo é a conlrataçào
de empresa pâÍa a execuçã,r dos serviços dc reforma do Paço Municrpal Dcputado Alccu Vierrâ Coutinho. na Sedc do Municipio dc lBdePcndência/CE. a

sessào será realizâdâ ío dia 05 de O utubro de 102 t às 08 hs. Maiores in formâções no endereço acrmâ, no honí'rio de expediente ao público. de 07 r30 às I I :10

horas. ou pclo tclcfone: (88) 3675.1219. lnd€pendêncircE, 30 de S€tembro dê 2021. Juliarâ Loiola Earros - Pre§idente dâ CPL

ESTÀDO DO CEÀP.{ - PR,EFEIIURA MUNICIPÀL DE ICÓ AVISO DE INTENÇÂO Df, RXYOCAÇÃO. A COIIIiSSâO dE PETÍIANCNIE dE

Ljcilação.1oma público a intenção de revogação, na modalidade de ToM-ArA DE PREÇOS, autuâdâ sob o n" 09.01/2019-TP, cujo objelo é a Constluçâo dâs

insta)ações esponrras denominadâ pista dé atletismo do Münicipio de lcó,Ce. airavés da Caixa Econômica Federal Conlralo de Repâsse n'862878/2017.
Operaçào 1046230-75. Motivo: razô€s de rDreresse público. Iiundâmenração Legal: .\í. .19 dâ Lei 8.666/93. Ficâ concedido o pruzo pam apr€sentâçào de

reiurso âÍ 109, l, c" lcó/CE, 30 de Sotembro de 2021. Michelle Roque Cuedes - PÍesidente da Comissáo Permanente de Licitâção.
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Permanente de Licitação, toma públicoa intençâo de revogação, na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, autuada sob o no

09.03/2019-TP. cujo objeto e a Construçào das instalaçôes esportivas
denominada pista de atletismo doMunicipio de Icó/Ce, através da
Caixa Econômica IredeÍal - Contrato de Repasse n' 86287812017.
Operaçào 1046230-75. Motivo:razôes de interesse público.
Fuúdâmentaçâo Legâl:AÍ. 49 da Lei 8.666/93. Fica concedido o
prazo pam apresentação de Íccurso art. 109. [, "c".

lcó/CE, 30 de Setembrode 2021

MICHELLE ROQUE GUEDES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:
Michelle Roque Guedes

Código Idertifi cador: 745630F9

ASTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE
,dUATU. ATRAVES DA SECRETARIA D[ EDUCAÇÃO.
CULTURA E f,NSINO SUPERIOR DO MUNICIPIO DE
IGUATU-CE - AVISO DE SUSPENSÃO - TOMÂDA DE
PREÇOS N' 2021.0t.17.02-PNt I-SECES. OBJtIO: LXTCUÇÀO
DA OBRA DE CONCLUSÂO DE CONSTRUÇÀO DE QUADRA
COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VARJOTA,
ATRAVÉS DE CONVÊNIO FIRMADO COM FNDE SOB N'
10227 /2014. SUSPENDER em todos os seus termos parte

complementar nos autos do processo c por intercsse da administÍação.

lguatu - CE, 05 de outubÍo de 2021

do Segundo Termo Aditivo ao Conffato ôriginal

I0 de Agosto de 2021

A Prefeihua Municipal de lguatu, através da SecÍ de
to ftstilíâo

Acréscimo de Valor) flrmado com a Sra: ApaÍecida R de

Macedo. iúscrita no CPF n'383.989.138-8ó e RG n" 483169031
SSP/SP. como a seguir discÍimina:

ftgç9!!91 Dispensa dc Licitação n' 2020.07.31 .02-PMI,SMS
Fundamentaçâo Lêe:rl: ,\rt 65 § I" da Lei Federal 8.666/93 e suas

alteraçôes. ç!!!I4!q! 2020.08.10.01. gLigtg! Locação de 0l (un,
imóvel destinado à instalaçào e funcionamento das atividadcs da
Unidade Básica de Saúde (PSF), localizado na Rua PastoÍ Francisco
Bezera. no 315. Bairro Altiplano. lgua lu-Ce. \'alor lIênsâl Atuâl:
R$ 800.00 (oitocentos rcais). Reâiuste: 25% (vinte e cinco por ceÍ[o)
!alor Reâiustâdo: RS I 000.00 (um mil reais). Dâta de Àssinâtura:

Dotâção Orçâmentáriâ:
0601.10.101.0005.2.016 (Manulenção das Ações de Atenção Básica à

Saúde). E!CEeB!q_-de_L9§pssê:. 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de
Terceiros / Pessoa Fisica). Sigtratário: Femando Wilson Fcmandes
Silva (Sccretrtio Municipal).

Em l0 de Agosto de 2021, lguatu-Cc
Publicado por:

Cilderlandio Duarte da Costa
Código Identiíicâdor: 1AC6BEA6

ÉSTADO DO CEÀRÂ

o

PEDRO GILDASIO DE SOLISA,
Presidente da CPL.

Put licado por:
Antonlo Suderlaogio Lopes de Mendonça

Código Ideútifi cador:9F7BA56C

.PRf,TSITURA MUNICIPÀL DEIRAUÇUEÂ .. :

GABINETE DA PRDFEITA
trDITAL Dtr CONVOCAÇÃO N' 571202I PARA

CONTRATÀÇÀO DE BOLSISTAS, DO PROGRA]IIA "BOLSA
TRABALHO" ATRAVf,S DO EDITAL 061202I.

A PRxFEITURÁ MUNICIPAL DE IRÁUÇUBA, por sua Prefeita,
A SCNhOTA PÀTRÍCIA MARIA SANTOS BARRETO, NO USO dE

suas atribuições legais e etc. CONVOCA: os candidatos inscdtos no
prccesso seletivo simplificado conlido no anexo ínico deste edital
pam compaÍecer no pÉzo de o2(dois) dias a contar da data da sua

publicação, no local e hoÍário abaixo indicado paÍa Íecebercm suas

devidas lotaçôes e orientações:
Conlparecer a Secretada do Desenvolvimento Econômico SDE,
localizada no Terminal Turlstico Rodovifuio, Bairro Nossa Smhora
de Fátima, IÍauçuba - Ceará, das 8:00h as I2:00h.SECRETARIÀ DE SAÚDE

EXTRA'TO Df, TIRMO -{DI'IIVO

À PretêiruÍa MunicrDal de lsuatu. aEavés da Sccrelâria de Saude. em

^rmprimenlo a Iegrstaç;o eÃ vigor. Ii publicar exlrato Iesutnido do

/rimeiro Termo Adilivo ao Contrato OÍrginal (Aditivo de Prazo)

Íirmado coÍn a senhora Aparecida fubeúo de Macedo, irccrita no CPF

n' 183.989.138-Eó e RG n' 4831690ll SSP/SP. como a seguir

discriminar

tlgsg§§g: Dispensa de Licitaçâo n' 2020.07.31.02-PMI/SMS
Fundamen Lesal: Aí. 57. incrso Il. da Lei FedeÍal 8.666/93 e

suas alteÍaçôes. Ç94!14!gi 2020.08.10.01 8U.g!9! Locâçâo de 01

(um) imóvel, d€stinado à instalação e funclonamento das ati|idades da

Unidade Básica de Saúde ÍPSF). localizado na Ruâ PastoÍ Francisco

Bezerra, n' 315, Bairro Altiplano. lguatu-Ce. IIggggg!Ãgi 0l (tÍês)

mes€s. Data dê Assioatura: I0 de Agoslo de 2021. y!gÊ!qi& De l0
de Agosto de 2021 até l0 de Novembro de 2021. qg!ê§&
OrcemeDtáriâ: 060 l-l 0.30 1.0005.2.0 I 6 (Manutençào das Ações de

Atenção Básica à Saúde). Elemento de Desresa: 1.1.9036.00
(Outros Serviços de Terceiros / Pessoâ Fisica). §ig!4!!!!i9! Femando

Wilson Femandes Silva (Secrelário Municipal).

PublicÊdo por:
Gilderlandio DuaÍe da Costa

Código ldentificador:E I A597FA

sEcRu'f-4.RlA DE sÂÚDE
EXTRÀTO DE TERMO ADITIVO

\
lõãõ BATIsr,r,,rE\ Dt- s Roa{

Irauçuba/CE. 05 de outubro de 2021.

PATRICIÁ MÁN,4 SÁNTOS BÁRRETO
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código ldentificâdoÍ:4728 lB8F

ÁNEXO UNICO
EDUCÁÇÂO

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PORTÀR]A SEAD/PMI N'Oó7 DE I'Df, OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiPIO DE
IRAUÇUBA, no uso de suits atribuiçôes que lhe são conferidas por

Decreto Municipal de N" l5 de 07 de janeiro de 2021.

CoNSIDERANDO ser o (a) Servidor (a) Público (a) ELTON
ROBSON RODRIGUES AZEVEDO, matricula n' 00917426

ocupanle do cargo público efetivo de Motoísta D:
CONSIDERÁNDO que o Municipio se reveste de podere§ e de força
para cumpriÍ as suas finalidades. ou seja. corÍesponder à

responsabilidade tutelaÍ de que cstá investido, Senerica e

especificamente. pam gaÍantir a noímill execuÇâo do Serviço Público
e o bem-estar aos municipos;

,16

PR-ETEITU.R{ MUNTCIPÀL DÚ IGUÀTU

COMISSÃO PERMANfNTE DE LICTTÁÇÃO
AVISO DE SUSPENSÀO.

cumprimento a legislação em vigor, faz publicar o

Em I0 de Àgosto de 2021, ISuatu-Ce.

www.diariomunicipal.com.bÍ/aprecc



1êó
CIDADE FELIZ

DESPACHO
Decisório de REVOGACAO

Referente ao Procedimento Administrativo : 09. 03/20 1g-TP

TOMADA DE PREÇOS no 09.03/2019-TP

ObJCtO: CONSTRUÇÃO DAS INSTALAÇÕTS CSORTTVNS DENOMINADA PISTA DE
ATLETISMO DO MUNICIPIO DE ICO-CE, ATRAVES DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CONTRATO DE REPASSE NO 862878/2017, OPERAÇÃO T046230-75,
CONFORME ESPECIFICAçÕES EM ANEXO DO EDITAL.

ASSUNTO: Ratificacão de Intenção de Revoqacão.

O Ordenador de Despesas da Secretaria do Esporte e Juventude do
Município de Icó, no uso das atribuições constantes do art. 64, § 20 da Lei de
Licitaçôes no. 8.666/93 e ainda considerando:

a) CONSIDERANDO a Intenção de Revogação da TOMADA DE
PREÇOS No 09.03/2019-TP, fofte no artigo 64, § 20 da Lei Federal n.o 8.666/93
e nos princípios da autotutela, da legalidade, do julgamento objetivo e da
supremacia do interesse público.

b) CONSIDERANDO que após a concessão do prazo de 05 (cinco)
dias úteis para contraditório, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea "c", da
Lei Federal n.o 8.666/93, não houve manifestação dos interessados no
processo, conforme publicação realizada na ampla imprensa oficial, nos
seguintes veículos:

1) Diário Oficial da União (D.O.U), seção Serie 3, no. 187, pag. 222,
em 01 de outubro de 2027;

2) Diário Oficial do Estado do Ceará (D.O.E), seção Serie 3, Ano
XIII, no. 224, pag. 139, em 01 de outubro de 2021;

3) Jornal de Grande Circulação - Jornal o Povo, pag. 29, em 01 de
outubro de 2O2L;

4) Diário Oficial do Município (DOM): seção Serie 3, Ano XII, no.
2801, pag. 46, em 06 de outubro de 2o2t;

5) Outros Meios de Publicaçôes: Quadro de Avisos da Prefeitura
Municipal - em 01 de outubro de 2021.

c) CONSIDERANDO as razões de revogação constantes no termo de
intenção datado em 30/09/2O2L;

Rua Francisa Alves dê Morais, s/n, Gêrência 1o Andar, lcÓ, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ: 07.669.682/0001-79
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CIDADE FELIZ

DE§ÊÂCHORD§EILÓRIO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

ESTADO DO CEARA _ PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ICO _ DESPACHO RESCISORIO

DE REVOGAÇÃO pr PROCESSO LTCITATÓRrO DA TOMADA DE PREÇOS N"

09.03/2019-TP. A Comissão de Permanente de Licitação, toma público declaração de

REVOGAÇÃO do Processo Administrativo na modalidade de TOMADA DE PR-EÇOS, autuada

sob o no 09.03/2019-TP, destinado a Construção das instalagões esportivas denominada pista de

atletismo do Município de Icó/Ce, através da Caixa Econômica Federal - Contrato de Repasse no

86287812017, Operação 1046230-75. Motivo: razões de interesse público. Fundamentação Legal:

Art. 49 da Lei 8.666193. lc6lCB,20 de Outubro de 2021. Michelle Roque Guedes - Presidente da

Comissào Permanenle de Licitaçào.

PUBLICAR, para circular no dia2lll0/2021. nos seguintes veículos de comunicação:

o JORNAL O POVO
. DúRro OFICIAL Do ESTADO Do CEARÁ
. »lAruO OFICIAL DA IJNIÀO
. DIÁIUo OFICIAL DoS MI.jNICiPIOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA _ SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

Rua Francisa Alves de Morais, s/n. Gerência 1o Andar, lcÓ, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ: 07.669.682/0001-79
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a) limitaçào, pam o setor de hotelaria c pousâdas. do uso dos
apartanentos e quaÍos ao nràximo de 03 (três) adultos ou 02 (dois)
adultos com 03 (três) criançâs.
b) obediêocia às rcgras pÍevistas no inciso I, deste aíigo, pelos
restauÍantes em hotéis. pousadas e afinsi
Ill --conrércio de ma: rcalização do controle elelrônico nas entradas
principâis dos shoppings informândo. atÍa\,és de paineis. â quantidade
máxima pemitida e a quantidade de pessoas naqueie Dlomento úo
local.
CAPÍTUI,O IIT
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÀO SANITÁRIA

Art. 9o. Seú prejuizo de outras medidas já previstas em legislâçào
própria, o descumprimento das regras ncstc D€creto sujeitará o
Íesponsável as sanções civil, administraliva c criminal cabíveis.
PâÍágrâfo útrico. Além das medidas de proteçâo já estabelecidas,
inclusive a multa prevista no § 4". do aí. 12, do Decreto Estadual n.'
13.955, de 26 de fevereiro de 2021, outras providências podedo ser
adotadas p€las autoridades competentes para resgurdar o
cútrprimênto deste Decreto, oo intuito de preveni ou fazer cessar
inftaçôes, sendo aplicáveis, caso necessárias, âs sanções de aprcensão.
interdição e/ou suspensào de atividade.

C.4.PITULO IV

^DÀS 
DTSPOSIÇÕES FI.r*AIS

Art. 10. A Sccretana de Saúde. de forma concorrente com os demais
órgàos estaduais e municipais competentes, se encarregará da
fiscaliz-ação do cumprimento do disposto ncstc Decreto, competindo-
lhe também o monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de

avâliação e pemlanente acompanhaDrcnto das rnedidas estabelecidâs
palâ abeÍtura responsável das atividades econômicas e

comportanrentais.

AÍ. ll. Os pÍotocolos sanitários com as medidas a serem observadas
pelas atividades liberadas para evitar a proliferaçào da COVID-l9,
observadas as disposições desle Decreto, constareo do site oÍicial da
SESA,

Art. I2. Os órgàos e enridades de quaisquer dos PodeÍes e Instituições
públicas promoverão, na forma e nas condições definidas pela gestão

de cada órgào ou entidade ou pela chefia dos PodeÍes e lústituições, o

relomo gradual, seguro e responsável do serviço presencial no
ambienle intemo de trabalho. observadas as medidas sanitárias

cstâbelecidas para a segurança da prestaçào do serviço.

Art. 14. Este Decreto entra em vigoÍ nâ dâtâ de sua publicaçào

UBI,IQUE.SE, REGISTRE-SE E CUMPRA.SE

Gâbinete do Pr€t€ito Municipâl de lbicuitinga, Estado do Ceará,
em l6 de outubro de 2021.
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Prefeito Municipal
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EST..{I}O DO.CEARÁ
PRETEITURÁ MÚMCI}ÀL DD ICUÀTU

COMISSÀO PERMANENTE DE LICIT,TÇÃO
JUI,GAMENTO DE HABILI'I'AÇÃO I CONVOCAÇÀO

Estâdo do Ceará. Prefeilura de Iguatu. Comissão Permanente da
Licitação d! SecÍetaÍi! de Saúd€ e Fuodaçio de Saúde Púbticâ.
Julgâm€trtô de HabiliÍação e Conyocâção. Pregâo Eletrônico
2020.12.30.U-PMI/SMS. Objêto: AquisiÇâo de equipamentos de
protcção individual (EPI'S) e álcool em gel 70% (süenta por cento),
destinados aos profissionais de saúde das unidades básicas e outros,
de acordo com especificações e quanlidades descritas no termo de
referência. anexo I do edital. A Comissão toma público que foi
retomada à análise de Habilitaçào das empresas licitantcs. quanto âo

Processo supracitado, haja vista que a empresa coosagrada vencedom
do ltem 05 do ceíame teve seu contrato rescindido unilateÍalmente
pela SecÍelaria de Saúde, pelos motivos expostos e justilicados no
termo de rescisão e dernais documentos juntados aos autos do
processo. Após análise dos Documentos de Habilitação, esta
Comissão chcgou ao seguinte Íesultado: a) ÀURO INDUSTRIA
QULIIICA LTDA 02' Colocada no ltcm 05: A empresa
descumpriu os itens 8.5.1.1 (Atestado Técnico em desacordo com o
edÍâl); e 8-4.2 (Balallço Pat imonial em desâcordo com o editâl).
scndo portando declaradâ Inâbilitada. Desta feila, a Comissão seguiu
na ordem dê classificaçào das prcpostas de preços referenles ao Item
05 da licitôção. chegando a 03' Colocada paÍa o item. sendo a

empresa: c) CARI-OS G. A- DAI{TAS Mf,. A habilitação da
empresa já foi analisada em disputa de item no certame ltem 03
sendo declaÍada Habilitâda. A Comissào de PÍegào convoca a

empÍesa CARLOS C. A. DA§TAS ME para manifestar-se sobre a

manutençào do interesse no fomecimento e a possibilidadc de ofeíar
melhoÍ preço ao Item 05, uma vez que seu pÍeço unitáfio rcgistrado
foi de R$ 34,44. Portanto, fica aberto o prazo alé rr diu 22 de

8g!gu9j92Q2l para manifestar-se, haja vista eslá Habilitada para o
p(ocesso licitatório. sob pena de decair do direito à contrataçào.
Locâl: Rua Cuilhardo Comes de Arâújo. sh', Esplanada II. Iguatu-
Cc. CEP 61.505-005. Fone: (88) 99201-6169. Il-mail:
saudecp L public idade@liguatu.ce.go \ .br. Ern 20 de Outubro de 2021.
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DO CEARA
MUNICIPAL DE ICÓ

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO
AVISO DE REVOGAÇÃO 09.03/2019 - TP

ESTADO DO CEARÁ _ PRXFETTURA MUNICIPAL DE ICO _
DESPACHO R"ESCISóRIO DE REVOG^ÇÁO DE PROCESSO
LlcrrÀTóRto DA ToMADÀ DE PREÇOS N' 09.03/2019-TP. A
Comissão de Permanente de Licitação, loma públicodeclaraçào de

RE!OGAÇÃOdo Processo Administrativona modalidade de

TOIIADA DE PRXÇOS, autuada sob o n" 09.03r019-TP,
desrinadoa Construção das inslalaçôes esporti\'as denominada pista de

allelasmo doMunicipio de Icó/Ce' alravés da Caixa Econôrruca

ledeÍal - Contrato de Repasse n'8628?8/2017. operaçào 1046230-

ESTÀIn DO CEÂRri
PR-ETOITU&{ MUNICIPAL DX IPAUMIRJM

PREI'I'I'I'UR4. MUNICTPÂL Di] IPATJMIRIM
DECRETO N'078/202I DE 18 DE OUTUBRo DE 202I.

MANTÉM AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO
SOCIAL CONTRÀ A COVTD-Ig NOS TERMOS
DO DECRETO ESTADUAT N" ]4,298. DE 16 DE
OUTUBRO DE 202I, NO MUNICiPIO DT
IPAUMIzuI'CE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

wqrv.diariomunicipal.com.bíaprecc 23


